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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O professor José Maria Bueno de Moraes foi autorizado, pe-

lo Parecer--CEE nº 1974/75, a ministrar aulas de História do Pensa-

mento Econômico no curso de Ciências Econômicas da Faculdade de 

Ciências Econômicas e Administrativas de Osasco pelo prazo de dois 

anos. O Parecer foi aprovado em data de 23 de julho de 1975. A 

renovação estava sujeita à apresentação de prova de estudos em as-

suntos econômicos. 

Extinto o prazo, o professor permaneceu no exercício da do-

cência, sem que fosse requerida a autorização para a prorrogação 

de renovação do contrato. 

Identificada a situação irregular do professor pela Equi 

pe Técnica do Conselho, a Faculdade se apressou em comunicar o seu 

afastamento, tão logo se encerrassem as aulas no ano letivo de 

1979, e em requerer a convalidação dos atos docentes pelo mesmo 

praticados. 

Dias após, o Diretor da Faculdade requereu autorização 

para manter o professor, sob o fundamento de que o mesmo se matri-

culara na Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de 

Santo André a fim de cursar a disciplina isolada História Econômi-

ca Geral e Formação Econômica do Brasil. A respeito, exibiu docu-

mento, à fl.68, datado de 21 de janeiro de 1980. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

1 - O Parecer-CEE nº 3134/74 (Cons. Wlademir Pereira) ne-

gou provimento ao pedido da Faculdade para que o Sr. Bueno de Mo-

raes ministrasse aulas de História de Pensamento Econômico, sob o 

fundamento de que embora licenciado em História, não fizera prova de 

possuir conhecimento de Teoria Econômica dos Sistemas Econômicos. 

2 - A Faculdade requereu a reconsideração do Parecer, sob 

a alegação de que o Sr. Bueno de Moraes se dispunha, dentro de 

dois anos, a obter formação econômica satisfatória. 
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O pedido foi atendido, mediante o Parecer-CEE nº 1974/75 -

(Conselheira Amélia Domingues de Castro). 

3 - Exclua-se o ano de 1975, porquanto o Parecer é de 

julho. Ecoaram-se os anos de 1976, 1977, 1978 e 1979, sem que o 

Sr. Bueno de Moraes tivesse satisfeito à condição da deliberação 

que reconsiderou o Parecer-CEE nº 3134/74. 

4 - Em 1980, pretende o professor cursar a disciplina iso-

lada - História Econômica Geral e Formação Econômica do Brasil na 

escola de Santo André, e certamente no curso de Ciências Econômi-

cas. Poderia ter optado por História do Pensamento Econômico, dis-

ciplina geralmente do 4º ano; ou Introdução à Economia, disciplina 

necessariamente, do 1º ano. 

Não foi feliz na escolha. No entanto, antes isto do que 

nada. Ademais, oferece-se ao Sr. Bueno de Moraes nova oportunidade 

para que demonstre o seu interesse em se aperfeiçoar. Renova-se a 

autorização até o final do ano letivo de 1980. A partir de então, 

sujeitar-se à nova deliberação do Conselho. 

II - CONCLUSÃO 

Autoriza-se, à vista dos termos do Parecer, a Faculdade de 

Ciências Econômicas e Administrativas de Osasco a manter, até o 

final do ano letivo de 1980, o Sr. José Maria Bueno de Moraes, na 

categoria docente de Professor I, para o fim de ministrar aulas 

de História do Pensamento Econômico, no curso de Ciências Econômi-

cas. A renovação da autorização ficará condicionada à prova de ma-

trícula, pelo menos, como aluno especial em curso de pós-gradua-

ção na área da disciplina. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 1980 

a) Cons. Alpínolo Lopes Casali - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Foram votos vencidos os Conselheiros: Eurípedes Malavolta 

e Tharcísio Damy de Souza Santos. O Cons. Paulo Gomes Romeo votou fa-

vorável com restrições à conclusão. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casasli, Eu-

rípedes Malavolta, Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz Guima-

rães, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza San-

tos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 21/02/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 05 de março de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


